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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O estatuto da Igualdade Racial aponta como dever do Estado brasileiro garantir a 
igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e ações afirmativas que 
reduzam diferenças históricas, a fim de combater a discriminação étnica.
No que tange a constitucionalidade dessa Casa de Leis, para tratar do assunto em 
comento, cabe dizer que o Chefe do Poder Executivo tem iniciativa legislativa 
reservada para a criação e extinção de cargos públicos e seu provimento (art. 61 ,§1 °, 
II a e c, da Constituição Federal), não se situa, entretanto, no domínio dessa reserva 
o estabelecimento de condições para o provimento de cargos públicos, a exemplo do 
deliberado pelo Supremo Tribunal Federal relativamente as normas impeditivas do 
nepotismo em âmbito municipal, consoante ao Tema 29 em Repercussão Geral na 
Suprema Corte, a saber:
“Leis que tratam dos casos de vedação a nepotismo não são de iniciativa exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo”.

Contudo, caso ainda reste alguma dúvida aos nobres parlamentares sobre a ausência 
de vício de iniciativa, devo informar que a proposição aqui apresentada é inspirada na 
Lei Municipal n° 5.849/2019 do Munícipio de Valinhos/SP, que, inclusive, foi levada ao 
Supremo Tribunal Federal para averiguação da sua constitucionalidade por suposta 
alegação de usurpação de competência do Poder Executivo.

O STF, no julgamento do recente Recurso Extraordinário n° 1.308.883, proposto pela 
Mesa da Câmara Municipal de Valinhos, reconheceu a constitucionalidade da Lei n° 
5.849/2019, de autoria parlamentar, para vedara nomeação de pessoas condenadas 
pela Lei Maria da Penha pela Administração Pública. Na ocasião, a conclusão do 
Ministro Edson Fachin foi de que:

Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos, no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do município, condenados nos termos da Lei Federal n° 11.340/2006, 
a norma impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa, visando dar

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

concretude aos princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal, cuja 
aplicação independem de lei sem sentido estrito e não se submetem a uma 
interpretação restritiva.

Noutras palavras, não há qualquer vicio de constitucionalidade na presente 
proposição, pois o próprio Supremo Tribunal Federal, já reconheceu que vereador 
pode legislar para criar a Lei que veda a nomeação de condenados pela Lei Maria da 
Penha em cargos na Administração.

A importância do serviço público como meio de transformação social é incontestável. 
Nesse sentido, é necessário que os ocupantes destes cargos estejam alinhados com 
os valores constitucionais e éticos, em atendimento ao princípio da Moralidade 
insculpido em nossa Carta Magna.

Portanto, requer-se apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.
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PROJETO DE LEI 0188/2024 
Autoria: Tarzan

Veda a nomeação de pessoas condenadas por 
crime de racismo para cargos públicos no 
âmbito do Município de Itapeva.

A Câmara Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica vedada, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 
de Itapeva, a nomeação de pessoa que tenha sido condenada por crime previsto na 
Lei Federal n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor.

§ 1o A vedação estabelecida no caput deste artigo se inicia com a condenação em 
decisão transitada em julgado e termina com o comprovado cumprimento da pena.

§ 2o A vedação estabelecida no caput deste artigo aplica-se a todo o âmbito do serviço 
público municipal, incluindo cargos efetivos e cargos em comissão de livre nomeação 
e exoneração.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 4 de dezembro de 2024.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que Projeto de Lei n° 0188/2024 foi lido em plenário na 82°

Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 05/12/2024,

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 09 de dezembro de 2024.

Luan Henrique Bailly 
Agente Técnico Legislativo
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Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei 188/2024 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

( / ) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

(\/)Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos; 

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direito e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclid Mode nezi, Sala de Reuniões, 09 de dezembro de 2024.

E ROBERTO COMERON 
Presidente da Câmara
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Referência: Projeto de Lei n° 188/2024 - "Veda a nomeação de pessoas condenadas por 

crime de racismo para cargos públicos no âmbito do Município de Itapeva."

Autoria: Vereador Tarzan

Parecer n° 163/2024

Trata-se de projeto de lei de iniciativa legislativa que pretende vedar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Município de Itapeva, a nomeação de pessoa 

que tenha sido condenada por crime previsto na Lei Federal n° 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

O projeto possui dois artigos e não veio instruído com documentos.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei n° 182/2024 foi lido 

em plenário e encaminhado às Comissões Permanentes na forma regimental, sendo 

submetido à análise deste Departamento para a emissão de parecer que possa orientar os 

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa acerca 
dos aspectos constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa, buscando evitar, 

assim, uma inconstitucionalidade formal1.

Vale ressaltar que a emissão de parecer por este Departamento Jurídico não 

substitui o parecer das referidas Comissões, motivo pelo qual a opinião jurídica exarada 

não adentra no mérito do projeto, tampouco possui força vinculante, podendo seus 

fundamentos serem ou não utilizados pelos membros desta Casa.

É o breve relato.

1 "A inconstitucionalidade formal é aquela que envolve vício no processo de produção das leis, editadas em 
desconformidade com as normas previstas constitucionalmente no que tange ao modo ou à forma de elaboração."
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1. Iniciativa Legislativa Parlamentar e Competência Municipal para dispor 

sobre o assunto

Sobre a iniciativa legislativa importa dizer que a Lei Orgânica do Município vem 

reproduzir as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder 

Executivo contidas no artigo 61, § Io da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, § 

2o da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que por imposição da norma do 

artigo 144 da mesma Carta Paulista, por simetria, aplicam-se aos Municípios e são 

elencados no artigo 40 da Lei Orgânica do Município2.

De acordo com o entendimento recentemente sedimentado pelo Supremo 

Tribunal Federal, o rol de competência privativa é taxativo, sendo as demais matérias de 

competência concorrente do Legislativo e Executivo3:

Essa interpretação visa ajustar-se aos princípios vigentes e consolida o 

entendimento de que por se tratar de limitações ao poder de instauração do processo 

legislativo, as hipóteses previstas no texto constitucional devem ser interpretadas 

restritivamente, inexistindo óbice à iniciativa de lei parlamentar que disponha em sentido 

diverso.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de Repercussão Geral (Tema 

917), questão atinente à competência para iniciativa de lei municipal, no sentido de que 

as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em 'numerus 

clausus', no artigo 61 da Constituição do Brasil - matérias relativas ao 

funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores

2 Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:
I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou 
autárquica;
II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;
III - Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos Servidores;
IV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública Municipal.
3não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe 
do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no art. 61 da 
Constituição do Brasil - matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se 
refere a servidores e órgãos do Poder Executivo" (RT 866/112).
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e órgãos do Poder Executivo. Reforçou também que não usurpa a competência 

privativa do Chefe do Poder Executivo, lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem 

do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § Io, II, 'a', 'c' e 'e', da Constituição 

Federal), o que não ocorre no caso em apreço.

Contudo, em caso similar ao do projeto de lei em análise, o Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça de São Paulo por ocasião do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2280914-72.2019.8.26.000, declarou inconstitucional a Lei de 

iniciativa parlamentar, por entender que a matéria em questão é afeta ao regime jurídico 

de servidores, razão pela qual sua iniciativa seria reservada ao Chefe do Poder Executivo, 

vejamos:

Ementa4: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n° 5.849, de 13 de maio de 2019, do 
Município de Valinhos, de iniciativa parlamentar, que veda a nomeação, pela 
Administração Pública Direta e Indireta de Valinhos, de pessoas condenadas pela Lei 
Federal n° 11.340 de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 1) Preliminares, 
apontadas pelo requerido, de falha na representação processual do autor e de inépcia 
da inicial que devem ser afastadas. 2) Mérito. Alegação do autor de violação ao pacto 
federativo por dispor a norma impugnada sobre direito penal. Descabimento. Norma que 
dispõe sobre regra atinente à moralidade administrativa, assunto na senda da organização 
político-administrativa municipal, inserido, pois, no espaço de competência dos Municípios 
(CF, art. 30). Violação ao pacto federativo que deve ser afastada. Reconhecimento, 
contudo, da inconstitucionalidade da norma por fundamento diverso. Na ação direta de 
inconstitucionalidade vige o princípio da causa de pedir aberta, que possibilita o exame do 
pedido posto em juízo sob qualquer fundamento. Hipótese de vício formal de iniciativa. 
Matéria relativa ao regime jurídico dos servidores públicos. Competência reservada 
ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 24, § 2o, "4" da Constituição Paulista. 
Reconhecimento de violação ao princípio da Separação dos Poderes. Precedente 
recente deste C. Órgão Especial (ADIN 223710-61.2019.8.26.0000, Rei. Francisco 
Casconi, j. 06.05.2020). Lei n° 5.849, de 13 de maio de 2019, do Município de Valinhos, 
que deve ser julgada inconstitucional, com efeito ex tunc. Ação direta julgada 
procedente, (g.n.)

Porém, referida decisão foi reformada pela Suprema Corte em 2019 

quando, em decisão proferida pelo Min. Fachin, foi reconhecida a 

constitucionalidade daquela Lei que impedia a Administração Pública de nomear 

para cargos públicos pessoas condenadas pela prática de delito previsto na Lei Maria

4 TJ/SP - ADI n° 2280914-72.2019.8.26.0000, relatada pelo Des. Cristina Zucchi, julgado em 29/07/2020;
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da Penha (Lei n° 11.340/2006), reformando assim a decisão supracitada, emanada da 

Corte Paulista.

De acordo com a decisão, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 

1.308.883 (com trânsito em julgado em 29/05/20215), a norma municipal "impôs regra 

geral de moralidade administrativa, visando dar concretude aos princípios elencados no 

caput do artigo 37 da Constituição Federal, cuja aplicação independem de lei em sentido 

estrito e não se submetem a uma interpretação restritiva". Vejamos excerto extraído da 

decisão:

"A jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo para dispor acerca de legislação que verse sobre provimento de cargos públicos. 
Porém, diferentemente do que assentado pelo acórdão impugnado, não é disso que trata 
a lei municipal n° 5.849/2019, do Município de Valinhos.

Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos, no âmbito da Administração Direta 
e Indireta do município, condenados nos termos da Lei federal n° 11.340/2006, a norma 
impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa, visando dar concretude aos 
princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal, cuja aplicação 
independem de lei em sentido estrito e não se submetem a uma interpretação restritiva.

Destaco que quando do julgamento do RE 570.392, Rei. Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe 
18.02.2015, Tema 29 da Repercussão Geral, o Tribunal assentou a tese de que não é 
privativa do Chefe do Poder Executivo a competência para a iniciativa legislativa de lei sobre 
nepotismo na Administração Pública: leis com esse conteúdo normativo dão concretude 
aos princípios da moralidade e da impessoalidade do art. 37, caput, da Constituição da 
República, que, ademais, têm aplicabilidade imediata, ou seja, independente de lei.

Impende ressaltar, ante a inquestionável procedência de suas observações, o voto 
proferido pela Ministra Relatora naquela ocasião, em tudo aplicável ao caso em análise:

Se os princípios do art. 37, caput, da Constituição da República sequer precisam de lei para 
serem obrigatoriamente observados, não há vício de iniciativa legislativa em norma editada 
com o objetivo de dar eficácia específica àqueles princípios e estabelecer casos nos quais, 
inquestionavelmente, configurariam comportamentos administrativamente Imorais ou não- 
isonômicos.

Noutras palavras, a regra relativa a iniciativa legislativa aplica-se apenas aos casos em que 
a obrigação imposta por lei não deriva automaticamente da própria Constituição. Tal 
interpretação deve ainda ser corroborada pelo disposto no art. 5o, § 1o, da CRFB, segundo 
o qual os direitos e garantias previstos na Constituição têm aplicação imediata.

5 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6092570;
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Nesses termos, tratando-se o diploma impugnado na origem de matéria decorrente 
diretamente do texto constitucional, não subsiste o vício de iniciativa legislativa sustentado 
pelo Tribunal a quo.

Assim, o acórdão recorrido revela-se em dissonância com a Constituição Federal e com a 
jurisprudência desta Corte, razão pela qual dou provimento aos recursos extraordinários, 
assentando a constitucionalidade da Lei municipal n° 5.849/2019, nos termos do art. 21, § 
1o, do RISTF."

Para o relator do recurso, a lei municipal então questionada, não tratou sobre 

o regime jurídico de servidores como afirmado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, mas apenas impôs regra geral de moralidade administrativa, com o escopo 

de atender os princípios previstos no artigo 37, caput da Constituição Federal6.

Dessa forma, aplicando-se referido entendimento7, o vereador tem 

competência para apresentar o Projeto de Lei em análise, posto que não está exercendo 

nenhuma das atribuições previstas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal c/c 24, § 2o 

da Constituição do Estado de São Paulo, pois estabelece tão somente condições para 

provimento de cargos em comissão de livre nomeação e exoneração e funções de 

confiança em âmbito municipal, garantindo concretude ao princípio da moralidade 

administrativa.

De mais a mais, consoante se depreende dos julgados acima transcritos, não 

há óbice quanto a competência municipal para tratar do assunto uma vez que a lei não 

dispõe sobre direito penal, mas sim sobre regra atinente à moralidade administrativa, 

assunto na senda da organização político-administrativa municipal, inserido, pois, no 

espaço de competência dos Municípios (CF, art. 30).

Assim sendo, por força dos incisos I e II do artigo 30 da Constituição Federal8, 

o município de Itapeva detém a autonomia legislativa necessária para tratar do tema, o 

que deriva da capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, bem como 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

6 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:
7 Recurso Extraordinário n° 1.308.883
8 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual 
no que couber;
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2. Conclusão

Feitas tais considerações, perfilando-se ao entendimento proferido pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n° 1.308.883 datado 

de 07 de abril de 2021, o parecer é favorável ao prosseguimento da propositura, 

cabendo aos nobres edis a discussão política sobre o tema.

Itapeva, 11 de dezembro de 2024.

Danielle

Procuradora Legislativa

Almeida
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA

No 00229/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 188/2024
Ementa: Veda a nomeação de pessoas condenadas por crime de racismo para cargos 
públicos no âmbito do Município de Itapeva.
Autor: Paulo Roberto Tarzã dos Santos
Relator: Célio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos 
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 13 de dezembro de 2024.

PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS 
PRESIDENTE

AUSENTE
ROBSON EUCLEBER LEITE

MEMBRO
CÉLIO ROSA ENGUE

MBRO

LAERCIO LOPES
MEMBRO

GABRIEL DE ARAÚJO MACIEL
SUPLENTE

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


11
Ml

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

N° 00029/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 188/2024
Ementa: Veda a nomeação de pessoas condenadas por crime de racismo para cargos 
públicos no âmbito do Município de Itapeva.
Autor: Paulo Roberto Tarzã dos Santos
Relator: Célio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal 
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 13 de dezembro de 2024.
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PARECER COMISSÃO DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS E PROTEÇÃO 
ANIMAL 

N° 00009/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 188/2024
Ementa: Veda a nomeação de pessoas condenadas por crime de racismo para cargos 
públicos no âmbito do Município de Itapeva.
Autor: Paulo Roberto Tarzã dos Santos
Relator: Célio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 13 de dezembro de 2024.

.6 é 2 , _/
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS)

PRESIDENTE

AUSENTE (. - /
DÉBORA MARCONDES SILVA FERRARESI ROBSON EUCLEBEBEITE 

VICE-PRESIDENTE MEMBRO
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AUTÓGRAFO 185/2024 

PROJETO DE LEI 0188/2024

Veda a nomeação de pessoas condenadas por 
crime de racismo para cargos públicos no 
âmbito do Município de Itapeva.

Art. 1o Fica vedada, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 
de Itapeva, a nomeação de pessoa que tenha sido condenada por crime previsto na 
Lei Federal n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor.

§ 1o A vedação estabelecida no caput deste artigo se inicia com a condenação em 
decisão transitada em julgado e termina com o comprovado cumprimento da pena.

§ 2o A vedação estabelecida no caput deste artigo aplica-se a todo o âmbito do serviço 
público municipal, incluindo cargos efetivos e cargos em comissão de livre nomeação 
e exoneração.

Palácio

Art. 2o Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação.

or Euçlides Modenezi, 17 de dezembro de 2024.

JOSE\ROBERTO COMERON
PRESIDENTE
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OFÍCIO 467/2024

Itapeva, 17 de dezembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar os autógrafos 178, 179, 180, 181, 182, 183, 
184,185, 186,187,188,189,190, 191 e 192/2024, referentes aos projetos de lei 60, 
126, 144, 181, 182, 183, 185,188, 191, 192, 194, 195, 196, 197 e 198/2024, 
respectivamente, aprovados ha 21a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada 
ção.

Sem outro particular para c 
estima e distinta considera
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Art. 2° Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de dezembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

LEI N.2 5.178, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
DISPÕE sobre denominação "Doutor Osório Fagundes 

de Freitas" o Centro de Referência do Idoso - CRI, na Vila 
Aparecida.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 1- Passa a denominar-se "Doutor Osório 
Fagundes de Freitas" o Centro De Referência Do Idoso - 
CRI, localizado na Praça Tito Livio Cerione, Vila Aparecida, 
Itapeva SP.

Art. 22 Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de dezembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

LEI N.2 5.179, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
VEDA a nomeação de pessoas condenadas por crime 

de racismo para cargos públicos no âmbito do Município de 
Itapeva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 12 Fica vedada, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município de Itapeva, a 
nomeação de pessoa que tenha sido condenada por crime 

.previsto na Lei Federal na 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou 
de cor.

§ 19 A vedação estabelecida no caput deste artigo se 
inicia com a condenação em decisão transitada em julgado 
e termina com o comprovado cumprimento da pena.

§ 2s A vedação estabelecida no caput deste artigo 
aplica-se a todo o âmbito do serviço público municipal, 
incluindo cargos efetivos e cargos em comissão de livre 
nomeação e exoneração.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de dezembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

LEI N.9 5.180, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
DISPÕE sobre denominação Rubens Gomes Moreira Jr

ao pátio da Escola de Eletricistas localizado nas 
dependências da Secretaria Municipal de Saúde de Itapeva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 

São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 Passa a denominar-se Rubens Gomes Moreira 
Jr o pátio da Escola de Eletricistas localizado nas 
dependências da Secretaria Municipal de Saúde de Itapeva.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de dezembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

LEI N.9 5.181, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
DISPÕE sobre denominação de rua Maria Olinda dos 

Santos no Bairro Jardim Kantian.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 

São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 Passa a denominar-se Maria Olinda dos Santos 
a rua que fica paralela a Rodovia Pedro Rodrigues Garcia ao 
lado da empresa Taquari papeis no Bairro Jardim Kantian, 
Itapeva SP.

Art. 22 Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de dezembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

ATO N.9 1052/2024
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei 

Orçamentária vigente.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 

da Lei Municipal n.2 4.924, de 04 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela 

Secretaria Municipal de Finanças feita por meio do Processo 
n.9 23.576/2024.

RESOLVE
Art. 19 Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, 

as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária 
vigente.

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 18 de 
dezembro de 2024, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 18 de dezembro de 
2024

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

ANEXO
PROGRAMA DE TRABALHO - ACRÉSCIMO MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS

COD.
ORGÃO FUNCIONAL PROGRAMA AÇÃO PROGRAMAÇÃO DESPESA GRUPO DESPESA FONTE APLI VALOR 

Viqilancia 300
07.01.00 10,305 1001 2367 s952 3.3.90.39.00 02 0.01

em saúde. -n°
0,01 

TOTAL ACRÉSCIMO
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 188/2024, que "Veda a 
nomeação de pessoas condenadas por crime de racismo para cargos públicos no 
âmbito do Município de Itapeva.’’, foi aprovado em 1a votação na 85a Sessão Ordinária, 
realizada no dia 16 de dezembro de 2024, e, em 2a votação na 21a Sessão 
Extraordinária, realizada no dia 16 de dezembro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.
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